
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES.

ACÓRDÃO
AGRAVO  INTERNO  NO  MANDADO  DE  SEGURANÇA  N.°  0002684-
79.2015.815.0000 
RELATOR : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
AGRAVANTE :  Estado da Paraíba, representado por seu procurador Pablo Dayan 
Targino Braga.
AGRAVADO : Ednaja Cassimiro da Silva.
ADVOGADO : Marizete Batista Martins.

AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO  LIMINAR  DEFERIDA. 
ESTABILIDADE  TEMPORÁRIA  DE  GESTANTE. 
MANUTENÇÃO DA DECISÃO.  DESPROVIMENTO DO 
AGRAVO.
— Não há de se reformar decisão monocrática ¿ad quem¿ quando esta 
está  em  consonância  com  entendimento  dominante  no  Supremo 
Tribunal  Federal  de  que  as  gestantes,  trabalhadoras  ou  servidoras 
públicas  submetidas  a  qualquer  regime  jurídico,  celetista  ou 
estatutário,  ainda  que  ocupantes  de  cargo  em comissão,  exercendo 
função de confiança, contratadas por prazo determinado ou admitidas 
a  título  precário,  têm  direito  a  licença  maternidade  e 
àestabilidade provisória, nos termos do art. 7º, XVIII, c/c o art. 39, § 
3º, da Constituição Federal, e art. 10, II,. B¿, do adct. (TJPB; AgRg 
0067986-71.2012.815.2001;  Segunda  Câmara  Especializada  Cível;  
Rel. Des. Aluizio Bezerra Filho; DJPB 19/12/2014; Pág. 24) 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos 
em que figuram como partes as acima nominadas.

ACORDA  a  Segunda Seção  Especializada  Cível do  Colendo 
Tribunal  de  Justiça  do  Estado,  a  unanimidade, em  negar provimento  ao  agravo 
interno.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Agravo  Interno  oposto  pelo  Estado  da  Paraíba 
contra decisão liminar proferida nos autos em tela (fls. 39/43), pretendendo sua reforma, 
sob o argumento de que não há prova pré constituída em favor da impetrante. Ao final, 
pleiteia a reforma da decisão liminar. 

É o relatório.
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VOTO

No caso dos autos, não há que se falar na ausência de prova pré-
constituída porquanto a impetrante comprovou que trabalhou em janeiro de 2015 — ao 
contrário do que afirma o agravante — e o documento que atesta a gestação (fls. 23/24), 
foi expedido em 12/02/2015 e a ultrassonografia indica gestação de mais de 07 (sete) 
semanas, ou seja, a gestação iniciou enquanto a impetrante estava na vigência de seu 
contrato de trabalho junto ao impetrado. 

Neste sentido, a decisão liminar deve ser mantida em todos os 
seus termos, razão pela qual transcrevo-a a seguir:

Afirma a impetrante que é prestadora de serviço junto ao Estado da 
Paraíba com exercício na regional de ensino em Guarabira. Alega que 
em  janeiro   de   2015  teve  o  contrato  temporário  suspenso  pela 
autoridade impetrada,  no  entanto,   não  poderia  ter  sido dispensada 
tendo e vista que estava no início da gravidez. Em razão disso, pleiteia 
a concessão de medida liminar para a sua reintegração ao cargo.

Com efeito, a prova dos autos demonstra que a impetrante era, de fato, 
professora  contratada  sem vínculo  (fl.  29/30),  como  prestadora  de 
serviço, e teve o contrato encerrado em 01 de janeiro de 2015 (fl.12).

A priori,  o  contrato  por  tempo  determinado  não  geraria  nenhuma 
estabilidade para a servidora contratada sob este regime, não fosse o 
fato  de  que,  na  hipótese  em comento,  a  servidora  encontrava-se 
gestante  no  momento  do  término  do  contrato.  Aqui,  tem-se  a 
consolidação do direito líquido e certo em favor da impetrante.

Em tema de dispensa da gestante, o art.10, II do ADCT esclarece o 
seguinte:
Art. 10. Até que seja promulgada a lei complementar a que se refere o 
art.7º, I da Constituição:
II- fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa:
b) da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco 
meses após o parto. 

Interpretando  o  dispositivo,  extrai-se  que  o  mesmo  será  sempre 
aplicável enquanto não for promulgada a lei complementar a que se 
refere o art.7º, I da CF/881, com o objetivo de proteger a maternidade e 
evitar que o empregador dispense imotivadamente a empregada. 

De uma análise da questão, poder-se-ia crer que o dispositivo somente 
acautela o direito da empregada, aquela que faz parte da relação de 
emprego  tutelada  pela  CLT.  Entretanto,  o  Pretório  Excelso  vem 
aplicando  a  benesse  também   às  servidoras  públicas  civis  e  às 
militares, senão veja-se:

 “CONSTITUCIONAL.  ADMINISTRATIVO.  LICENÇA 
MATERNIDADE.  MILITAR.  ADMISSÃO  EM  CARÁTER 

1 Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 
condição social: I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 
termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;
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TEMPORÁRIO.  ESTABILIDADE  PROVISÓRIA. 
POSSIBILIDADE.  ISONOMIA.  ART.  7º,  XVIII,  DA 
CONSTITUIÇÃO  E  ART.  10,  II,  b,  DO  ADCT.  AGRAVO 
IMPROVIDO.
    I  –  As  servidoras  públicas  e  empregadas  gestantes, 
independentemente  do  regime  jurídico  de  trabalho,  têm  direito  à 
licença-maternidade de cento e vinte dias e à estabilidade provisória 
desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto,
conforme o art. 7º, XVIII, da Constituição e o art. 10, II, b, do ADCT.
    II  – Demonstrada a proteção constitucional às trabalhadoras em 
geral,  prestigiando-se  o  princípio  da  isonomia,  não  há  falar  em 
diferenciação entre servidora pública civil e militar.
    III - Agravo regimental improvido.” (RE 597.989-AgR, Rel. Min. 
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma)
    “Agravo regimental  em agravo de instrumento.  2.  Estabilidade 
provisória.  Gestante.  3.  Militar  temporária.  4.  Benefício 
constitucionalmente  assegurado.  Precedentes  do  STF.  5.  Agravo 
regimental a que se nega provimento.” (AI 811.376-AgR, Rel. Min.
Gilmar Mendes, Segunda Turma)
    Diante do exposto, com base no art. 557, caput, do CPC e no art. 21, 
§ 1º, do RI/STF, nego seguimento ao recurso.
    Publique-se.
          Brasília, 02 de fevereiro de 2015.
Ministro Luís Roberto Barroso
Relator

Percebe-se, portanto, que não obstante a obrigatoriedade do art.37 da 
CF, que impõe a estabilidade decorrente apenas de concurso público, o 
fato é que este artigo deve ser  interpretado em consonância com o 
art.10 do ADCT, pois a vontade do legislador constituinte foi proteger 
a maternidade.

Essa garantia constitucional,  chamada de estabilidade provisória,  ou 
período  de  garantia  de  emprego,  visa  assegurar  à  trabalhadora  a 
permanência no emprego do início da gestação até os primeiros meses 
de  vida  da  criança  para  evitar  a  rescisão  imotivada, 
independentemente do vínculo que detenha.

Sendo  assim,  ainda  que  o  vínculo  com  a  Administração  Pública 
decorra  de  contrato  temporário,  tal  fato  não  pode  se  sobrepor  à 
garantia constitucional a que a impetrante faz jus. Indevida, portanto, a 
dispensa do serviço público, durante a gestação até os primeiros meses 
de vida da criança, quando poderá haver a dispensa, até pela própria 
precariedade do vínculo.

Nesse  mesmo sentido,  segue entendimento  desta  Corte  e  de  outros 
tribunais:

56070260 -  CONSTITUCIONAL E  ADMINISTRATIVO. Agravo 
interno. Insurgência contra decisão que negou seguimento à apelação 
cível.  Servidora  pública gestante.  Contratação  a  título  precário. 
Ausência  de  concurso  público.  Exoneração.  Pleito  de  indenização 
substitutiva.  Procedência.  Irresignação  do  estado.  Direitos 
constitucionais  previstos  no  art.  7º,  XVIII,  c/c  o art.  39,  §  3º,  da 
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Constituição Federal, e art. 10, II, ¿b¿, do ADCT. Cabimento. Decisão 
em  consonância  com  a  jurisprudência  consolidada  dos  tribunais 
superiores. Manutenção da decisão. Desprovimento. Correta a decisão 
que negou seguimento ao recurso de apelação, uma vez que, mesmo 
que haja nulidade no contrato de servidor por prazo indeterminado, 
sem a submissão a  concurso público,  lhe  serão devidos  os  direitos 
sociais inerentes ao vínculo funcional, nos termos do art. 39, § 3º da 
CF, sob pena de enriquecimento ilícito da administração contratante. 
Não há de se reformar decisão monocrática ¿ad quem¿ quando esta 
está  em  consonância  com  entendimento  dominante  no  Supremo 
Tribunal  Federal  de  que  as  gestantes,  trabalhadoras  ou  servidoras 
públicas  submetidas  a  qualquer  regime  jurídico,  celetista  ou 
estatutário,  ainda  que  ocupantes  de  cargo  em comissão,  exercendo 
função de confiança, contratadas por prazo determinado ou admitidas 
a  título  precário,  têm  direito  a  licença  maternidade  e  à 
estabilidade provisória, nos termos do art. 7º, XVIII, c/c o art. 39, § 3º, 
da  Constituição  Federal,  e art.  10,  II,.  B¿,  do  adct. (TJPB;  AgRg 
0067986-71.2012.815.2001;  Segunda  Câmara  Especializada  Cível;  
Rel. Des. Aluizio Bezerra Filho; DJPB 19/12/2014; Pág. 24) 

94666847 -  REEXAME  NECESSÁRIO.  APELAÇÃO  CÍVEL. 
DIREITO  ADMINISTRATIVO.  SERVIDORA  PÚBLICA. 
MUNICÍPIO  DE  BELO  HORIZONTE.  PRELIMINARES. 
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. INCOMPETÊNCIA 
DA  JUSTIÇA  ESTADUAL.  INÉPCIA  DA  EXORDIAL. 
REJEITADAS. 1.  A existência  de  uma  entidade  responsável  pela 
organização  das  finanças  públicas  destinadas  a  determinado  órgão 
municipal  não afasta a  legitimidade passiva do Município-réu,  haja 
vista que a contratação da autora se deu objetivando a prestação de 
serviços  junto  a  Escola  integrante  da  estrutura  administrativa  do 
próprio  requerido.  2.  A competência  para  julgar  as  ações  entre  o 
Município e servidores contratados com vínculo administrativo é da 
Justiça Comum. 3.  Diante da  ausência  dos vícios apontados no art. 
295,  parágrafo  único,  do  CPC,  não  há  que  se  falar  em inépcia  da 
inicial.  4.  Preliminares  rejeitadas.  MÉRITO.  CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA PARA O  EXERCÍCIO  DE  FUNÇÃO  PÚBLICA. 
PAGAMENTO  DOS  DIREITOS  SOCIAIS  ASSEGURADOS  AOS 
SERVIDORES  PÚBLICOS  EM  GERAL.  DÉCIMO  TERCEIRO, 
FÉRIAS  E  RESPECTIVO  TERÇO  CONSTITUCIONAL. 
POSSIBILIDADE.  RESCISÃO  CONTRATUAL.  GRAVIDEZ 
ANTERIOR  À DISPENSA.  ESTABILIDADE  PROVISÓRIA 
CONSTITUCIONALMENTE  ASSEGURADA  À 
TRABALHADORA GESTANTE. PROTEÇÃO À MATERNIDADE 
E AO NASCITURO. ILEGALIDADE RECONHECIDA. DIREITO À 
INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO 
PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. JUROS DE MORA. 
RETIFICAÇÃO DA METODOLOGIA EMPREGADA. SENTENÇA 
PARCIALMENTE  REFORMADA.  1.  O servidor contratado 
temporariamente  para  atender  à  necessidade  de  excepcional 
interesse público (art. 37, IX, CR) tem direito ao pagamento somente 
das verbas trabalhistas devidas aos servidores públicos em geral.  2. 
Faz jus, a requerente, aos valores não adimplidos relativos às férias 
acrescidas  do  terço  constitucional  e  ao  décimo  terceiro  salário, 
calculados  de  forma  proporcional  ao  período  aquisitivo.  3. 
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A dispensa de servidora grávida, designada para o exercício precário 
de função pública, deve se dar em respeito às normas constitucionais 
que  asseguram  a  qualquer  trabalhadora  o  direito  à  estabilidade 
provisória  durante  o  período gestacional  e  até  cinco  meses  após  o 
parto, cujo único intuito é dar proteção social, não só à maternidade, 
mas  ao  próprio  nascituro.  Precedentes  do  STF.  4.  Tratando-se  de 
condenação em face da Fazenda Pública, devem ser aplicados, sobre o 
montante  devido,  juros  de  mora  pelos  índices  da  caderneta  de 
poupança, na forma prevista na Lei n. 11.960/09, desde a citação (CF. 
STJ,  RESP  1.270.439,  DJ  02.08.2013).  6.  Sentença  parcialmente 
reformada,  em  reexame  necessário.  Prejudicado  o  recurso 
voluntário. (TJMG; AC-RN 1.0024.10.194960-0/001; Relª Desª Áurea  
Brasil; Julg. 26/03/2015; DJEMG 07/04/2015 )

53297158 -  AGRAVO  REGIMENTAL  EM  MANDADO  DE 
SEGURANÇA.  DECISÃO  LIMINAR  QUE  DEFERIU  A 
REINTEGRAÇÃO  DE  PROFESSORA 
CONVOCADA GESTANTE.  DIREITO 
ÀESTABILIDADE PROVISÓRIA E  LICENÇA 
MATERNIDADE.  CARGO TEMPORÁRIO- POSSIBILIDADE. 
RECURSO  NÃO  PROVIDO. As  servidoras  gestantes,  ainda  que 
contratadas  a  título  precário,  qualquer  que  seja  o  regime  jurídico 
aplicável,  têm  direito  à  licença-maternidade  e 
à estabilidade provisória, nos termos do art. 7º, inciso XVIII, c/c o art. 
39, § 3º,  da Constituição Federal, e art.  10, inciso II,  alínea ‘b’,  do 
adct. (TJMS;  AgRg  1403589-83.2015.8.12.0000/50000;  Terceira 
Seção  Cível;  Rel.  Des.  Marcos  José  de  Brito  Rodrigues;  DJMS 
27/04/2015; Pág. 18) 

Com tais considerações, resta evidenciado o fumus boni iuris em favor 
da  impetrante.  De  igual  modo,  presente  o  periculum  in  mora, 
porquanto a impetrante está sem renda para prover o seu sustento e as 
demais necessidades comuns à gestação.

Por tais razões, NEGO PROVIMENTO ao agravo interno.

É como voto. 

Presidiu  a  sessão,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Senhor 
Desembargador João Alves da Silva – Presidente. Relator: Des. Saulo Henriques de Sá e 
Benevides. Participaram, ainda, do julgamento os Senhores Desembargadores Romero 
Marcelo da Fonseca Oliveira, Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, José Aurélio da 
Cruz. Ausente, justificadamente, a Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes.  

Presente  à  sessão,  representado  o  Ministério  Público,  a 
Excelentíssima Dra.  Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, Procuradora de Justiça 
convocada. 

João Pessoa, 11 de novembro de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator 
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES.

AGRAVO  INTERNO  NO  MANDADO  DE  SEGURANÇA  N.°  0002684-
79.2015.815.0000 

EM MESA PARA JULGAMENTO.

JOÃO PESSOA, 23 DE OUTUBRO DE 2015.

DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

                    RELATOR
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